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NOME/RAZÃO SOCTAL:

Guilherme Henrique Zanin
CPFICNP]:

28s.630.498-28
ENDEREçO:

Rua Ernécio Bignardi Na 15 - QD 03
CELULAR DO ASSOCIADO: TELEFONE P/CONÍAÍO 1i

(1.7) 9971.92602 (17) 997844016

assocnçÁo oos pRopRtEÍÁRtos DE CAMNHôEs É MoroRtsras Do BRÂstL - pRorEAUTo BRAstL
AV BRAS|L, 4841 , sL 10, 9, 8 - zoNA 4 - MAR|NGIi!:R 67011-970, BRAstL

TELr (44) 30a0 61320800 29122 57 - CNPJ:36:527.395/0001,22
UNIDADE MINAS GERAIS: AV. PREÊ ALBERÍO MOURÂ. 4221 - D|STRITO TNDUSÍR|ÂL - SEÍE LAGOAS/|\.4G, 35702,393

www.PRoTEAUÍOBRAStL.COM.BR - CONTATO@pROÍEAUTOBRAStL.COM.ER

TERMo DE ÂDEsÂo. BENEFlcro DE pRorEçÂo ao vElcuLo Do assoctaDo

Protequto

Guilherme Hennque Zanin

Scania/r-124 Ga 6x4 Nz
g86sr,

Scania R-124 Ga 360 6x4 Nz 2p diesel

9BSR6X4A013527187púôa, RENAVAN:

CLK9J1 7 76t658742
VALOR POR EXTENSO:

Cento e vinte e dois mil e seiscentos e setenta e oito reais

cRLV/PRoPRTETÁRto:

W A PERIA AGRONEGOqIOS E LOGISTICA LTDA ME
MARCA: IúODELO:

Noma/sr2e18rt1Cg Noma/sr2e18rl1Cg
cHASSt:

9EP071,02031001302
PL^CA: RENAVAN:

HRSUS3 801139120
VALOR POR EXTENSO:

Quarenta mil reais

cRLV/PRoPRr ÁRro:

W A PERIA AGRONEGOCIOS E LOGISTICA LTDA ME
MARCA: MODELO:

Noma/sr2e1Brt2Cg Noma/sr2e18rt2.Cg
CHASSI:

9EP07082 031001303
PLACAi

HRSU55
VALOR POR EXTENSOT

Quarenta mil reais

DATA DE NASCIMENTO

os/Q4/1980

00668870720
CIDADE:

Fernandópolis
TETEFONE P/CONTATO 2: E-lúAlL:

(1,7)996771697 guihzanin@gmail.com

NQ CONTA:

72825.0
CPFI CNPJ DO FAVORECIDO

285,O3!Je&28_ ,

coR:

B!ênça
ANO DE FAB/ MOOELO:

VALOR:

RS 122.678.00
êóõ-iffiFípe,

513053-0

coR:
Bmec**_
ANO DE IAB/ MODELO

200.3/2003
VATOR:

R$ 40.000,0Q

BANCOi

BRADESCO
Nq AGÊNctA:

0063
FAVORECIDO:

TIPO DE CONTA:

CORRENTE

RENAVAN:

800923448

UF

SP

ANO DE FAB/ MODELO:

2003/_2q03
VALOR:

RS 40,000.00

Outubro

NúMERo úN rco

16332 08871

COR:

Branca
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Fernandópolis, 06 . de de 202t

CEP:

15601-320

cRLV/PRoPRTETÁRro:

VANDERLEI ZANIN DIVERSOES ME
MARCA: MOoELO:

."_#I,,.

REPRESENTANTE
. nt.a

ASSOCIADO



Proteouto
AssocnÇÃo Dos pRopRtEÍÁRtos oE caMtNHóEs E MoroRts-TAs Do BRÁstL - pRorEAUTo BRAstL

AV BRAsrL,4E4l - sL 10, 9, 8 - zoNA4 - MARTNGÁíPR. €7011-970. BRAstL
ÍEL: i44) 3o4O 61 3ZO8OO zg t zz sz . Ct'tpl :eS27.3sstooo1.22

UNIDADE À,1lNAS GERAIS:AV. PREF. ALBERTO MOURA, 4221 , 0tSÍR|ÍO TNDUSÍRtAL - SETE LAGOAS/MG. 35702-383
\ll,ryW, PROTEAUTOBRASIL COM,AR. CONÍATO@PROTEAUTOARASIL,COM.BR

TERMo DE aDEsÃo - BENEFlcto DE pRorEçÂo Âo vEículo Do assoctaDo
InxÍ

cRLV/PRoPRTETÁRro;

MARCA

cHASSt

P LACA

VATOR POR EXÍENSO

cRrv/PRoPRTETÁRro

MARCA

CHASSI

P IACA

RENAVAN:

MODELO:

RENAVAN

TETO MINIMO DO EOLETO MENSAL, MAIS RATEIO:

RS 992,08
RÀSTREADOR CONFORME REGULAMENÍO:

Contratação (Sim)
DANOS CORPORAIS

R$ 3,Q.QQopQ
APP Rs50.000,00:

Sim

coR:

-_[]--,ANO DE FAB/ MODEIOI

VALOR:

coR

vENCtr{E-NÍO:

Dia 15 - (30 Dias)
PRoTEçÃo À TERcEIRoS

R$ 100.000,00
DANOS MORAIS:

R§,10.000.9!
Ass. REstDÊNctAL'

Não
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Na assinatura da Adesão o associado declara ter ciência e concordância plena que em casô á,Q*fnfçOfs ADMINISTRATIVAS /
BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do prontuário do veículo inscritos perante o Detran competente, a indenização referente a furto,
roubo ou perda total somente será procedida após a regularização do impedimento existente perante o Detran responsável pelo

vEícu Lo PRoTEG tDo.

7
ASS0CtADO

Fernandópolis, 06 de

REPRESENTANTE

de 2027

MODELO:

---é:i

VALOR POR EXTENSO:

TorAr DA PRorEdo:

R$ 202.678,00
asslsrÊNcta 24 HoRAs,

Plano diamante
DANOS MATERIAISI

R$ 60.0!0.8Q
PRoÍEçÃo PARA vrDRos:

Vidro p/ brisa
corA DE PARTTCTPAÇÃo

3o/o

ANO DE FA8/ MOOELO:

VALORI

o
(}
u![-o
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I

OuUbro



Proteouto
AssocraçÃo oos pRopRrETÁRros DE cAlútNHóEs E MoroRtsrAs oo BRAStL. pRorEAUTo BRAstL

AV BRAStL, 4841 , sL 10, 9, 8 - zoNA a - MARTNGÁlF&_8zot 1-970, BRASTL
TEL: (4a) 3040 61320800 29t 22 57 . CNPJ: 36.527.335/0001-22

UNIDADE MINAS GERAIS:AV PREF. ALBERÍO MOURA,4221 - DISTRITO INoUSÍRIAL- SETE LAGoAS/MG. 35702"383
ww,!ry.PRoÍEAUÍOBRASIL.COM.BR - CONTATO@pROTEAUTOBRAStL.COM.BR

TERMo DE aDEsÂo - BEITEFícto DE pRoTEçÂo ao vElcut-o Do AssoctaDo
Írxt

TERMo DE assocnçÂo eo eeNerícro DE pRorEçÃo no veÍcur_o Do AssoctADo

Pelo presenle lermo de associaçáo o Associado abaixo assinado, na qualidade.. de Associado optante da
AssoclAçÃo oos pnopntetÁRtos DE vrícut-os AUToMoroREs oo anast i'pnorEAuTo, se associâ
ao "programa" por esta criâdo em assembleia gerâ|, denominado CLUBE DE eeNefíCtOS AO VE|CULO DO
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clubê de Benefícios, têm entre sijusto e
acertado o que segue:

A relação entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO;' Oo CLUBE DE
BENEFICIOS.

O Associado declara para os devidos Íins, que recebeu e eslá plenamente Oe acorOo coríi'6hencionado regulamento,
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível pârâ acesso no site www.proteautobrasil.com.br.

Nôs termos da cláusula Xlll.6 do Íegulamento, o Associado se compromete a realizaÍ em dia o pagamento de
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, cientê de que no primeiro dia útil em atraso, estará
âutomaticamêntê suspenso dos bênefícíos conferidos pelo programa. rt

Ainda em consonância ao reoulamento, o Associado tâmbém êstá ciente e de acordo coÍoips seguintes disposições:

m o eENeríclo DE PRoTEçÃo Ao veicut-o Do ASSoclADo tem início após a assinelura do contÍato, realizaçáo
ê aprovação do lâudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados
da PROTEAUTO.

O AS§OCIADO que inseÍir no programa veículo de valor supeíor a 95.OOO,OO (noventa e cinco mil #ais1 tem o prazo
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da dâta de sua associação, para contatar â empresa resflbnsável pelo
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena üe ser penalizado em 50olo

do valor do beneficio, conÍorme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento.

E Nos termos da Cláusula Vlll,'|4 do regulamento, O aeNefíCtO do programa poderá ser pago em cheque nominal
cruzâdo, trânsação bancária ou através da reparaçáo dos danos ocasionados no veículo, podendo âinda ser o
âssociado indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conformêritabela FIPE ou
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limitê descrito no termo de associação.

I Os veÍculos provenientes de leilão ou recuperados dê sinistro serão indenizâdos em
programa, o qual consla no termo de associação, vide cláusula Vlll.4 do regulamento.

dt..
70% do valor proteqido pelo

I Para veículos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, tÍuck e baú) e outros que demandam gerenciamento de
risco, haverá eXlCÊNCn DE GERENCIADoRA DE RISCO, instalação de dois rastreadores.

Nos termos dâ Cláusula XlV.1 . B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do bepefício de proteçâo veicular,

durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado dürante tal período, pelo que,

seÍá no ato da indenização, descontado ou cobrado o valor Íaltante de mensalidades aos 12 (doze) mesês.

ú-a_g ,t'"

ASSOCIADO

I O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinm) dias úleis após a ocorrência do evento,
conforme cláusula lX.1 do regulamento.

Para que o Associâdo optante da PROTEAUTO faça jus aos benefícios confêridos pelo programa, darcrá cumprir
lodas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conÍoúme mudanças na realidade

de seus associados e na legislação regentê, estando toda e qualquer atualização disponÍvel no site:

WWWPROTEAUTOBRASIL.COM.BR.

Fernandópolis, 06 6s Outubro 6s 202\
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ARL Representaçôês Comêrclais LÍDA
Rua Antonio:gÊiYasio Silve. nô 90
Jardlm PrlmavéÉ
lnhaúma - MG. CEP: 35710-000
Tel.: (44) 99156-0925

TERMO DE AUTORIZACÃO

inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o no 285.630.498-28

com endereço na Rua/Avenida Rua ErnéCI o Biqna rdi (oD03
no 1s , Cidade/UF Fernandópolis - SP CEP: 15601-320

doravante denominado (a) simplesmente
Guilherme Henrique Zanin

CONSIDERANDO OUE celebrou lnstrumento Particular de Contratofs,de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.927.956/000 Í -69, com sede na Rua Federação Paulista
de Futebol, no 777 - VáÍzea da Barra Funda - CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no diâ
06 110 120 21 .

CONSIDERANDO QUE em Íunção de mencionado contrato possui ácesso à platafoÍma

disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma série de informações
e emitiÍ relatórios, visualizar ocoÍrências, criar cercas e regras tais como, mas não se

limitando a: controle de horários, de eventos, de velocidadê entre outros, definirsqmandos
e monitorar o (s) veículo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacienados
no Anexo l; ..t,,,

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataÍorma com ARL Representações Comêrciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o

no 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no 90, lntÊlúma/MG,

Jardim Primavera. CEP: 357ío-o0o;
.:âOlr.

Vem, por meio do presênte, autoÍizar e requerer que o GRUPO TRACKER Íorneça um log

in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de 'espelhamento' para

ARL Representaçôes Comerciais LTDA.
{nr

Em função dessa autorização
Guilherme Henrique Zanin '.nhll,.

declara, ainda, ter plêna ciência de que o GRUPO TRACKER não se responsabiliza por

eventuais falhas de seÍvidor e link de internet, tampouco pelos danos oÍiundos do
uso/divulgação das informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da
plataforma para ARL Representações Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda,'de que o
GRUPO TRACKER não se responsabilizará por quaisquer atos de ARL RepreseÍltações
Comercials LTDA decorrentes do espelhamento da plataÍorma, incluqi!.g. pela cÍiação de
outros usuários.

Fernandópolis, 06 de Outubro de20 2t .

ASS ONFORME DOCUMENÍO COM FOÍO

ar.- _

Guilhcrme Henriouc Zanin . .--".

,



Anexo I

ARL Repre6entaçóe6 CoílgrclaiE LTDÂ
F(ua Antonlo Gervasio SilvE. n. 90
Jardim Prlmaverâ
Inhaúma - MG. CEp: 3S7rO_000
Tel.: (44) ggr6ô:092s

AD Do DS o cE LU o
Scania/r-124 Ga 6x4 Nz 360

Sca[ia R-124 Ga 360 6x4 Nz 2p _diesel""" 761658742 ..CLK
17 002 7 2 00c

9BSR6X 04A 3 25 7 1 78 Branca

AD Do DS o E C LU o

Cor

DADOSDOVE ICUL

DADOS DU VE I CULO

Fernandópolis , 06 de Outubro de 20 2r

AD Do DS o E UC Lo

Cor

DADOS DO VE CULO

DADO DO VE CULO

DADOS D VE CUL

ASSINÀ"Í ACO NFORME DOCUMENÍO COM FOÍO

I



TERMo DE ADEsÃo oo nssocnoo /consrerunrÁRto
NOME:
Guilherme Henrique Zanin

CPF/CNPJ:

285.630.498.28
RG/lEi

RUA:

Rua Ernécio Bignardi
CIDAOE:

Fernandópolis Parque Universitário
BAI N":

15

CEPI

15601-32 0
UF:

SP
Tel Cel.:

(l7l997t92602
E-mail:

guihzanin@gmâil.com

lVarc€:

Scania/r-124 Ga 6x4 Nz
[4odelo:

Scania R-124 Ga 360 6x4 Nz 2p _diesel

Branca
Ano:

200r1200t
P âcai

cLKgJ17
Chassi:

98SR6X44013527187

Declaro, para todos os Ílns de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem esta indicar, instale o equipa-
mento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veÍculo acima descrito, sendo tal equipamento de propriedade
da ET do Brasil (Grupo Tracker).
Declaro, ainda, na qualidade de associado do Clube de Beneficios, Produtos e Vantagens, que a partirdeste momento passo a ser con-
signatario do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela disponibilizraflli7ão pela qual me responsabilizo
por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do mesmo.
Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informagÕes, sejam elas financeiras ou relacionadas à prestação de
serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e visualização a ARL Representaçóes
Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente ainda que é minha responsabilidade informar a ET do
Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo pam o gerenciamento do grid e visualizagão a ARL Representagôe§pomerciais LTDA seja
cancelado.
Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veiculo monitorado/rastr-e.ado sofrer qualquer ação exter-
na eiou interna que interrompa o funcionamento do rasireador, para Íazer a rêvisáo Oo"étfiÍiâmento (conforme tabela de
preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associaçâo, ou o veÍculo passar por manutenção na paÍte elétríca/mecânica,
que aÍete o funcionamento do equipamento instalâdo, reconheço ser minha responsabilidade do pagamento da revisão nesses
casos.
Em caso de saida da ARL Representações Comerciais LTDA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a cumprir com todas as
obrigações frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vinculo contratual do serviço de rastreamento e monitoramento é com
a ET do Brasil (Grupo Tracker) e não com a ARL Representações Comerciais LTOA. Caso opte por cancelar o servigo com a ET do Bmsil
(Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou ciente da responsabilidade de entrar em conteh.Çom â ET do Brasil (Grupo Track-
er) e realizar o desmonte fÍsico do equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertihente.a tal servigo. Caso não solicite
o desmonte fisico, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual, com a correspondente co-
brança. Estou ciente, ainda, dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contrata-
dos.
Tracker LOG / LBS: Desmonte Físico agendado com a Tracker até 30 (trinta dias) após cancelamenlo com a associagão: taxa de retirada
no valor de R$366,00. Após 30 dias será cobrado a taxa de desmonte virtual R$466,00. §ir
Tracker RF / GPS: Desmonte Físico agendado com a Tracker até 30 dias após cancelamento com a associação: taxa-de retirada no valor
de R$ 2'12,00. Após 30 dias será cobrado a taxa de desmonte virtual R$ 312,00. ,.í Íe>
* Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento;ê$lii,
- Revisão Periódica: R$190,00 a cada 3 anos (responsabilidade do associado);
" Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço;
* O pagamento da taxa de instalação e da mênsalidade sêrá dê responsabilidade da associação enquanto a placa estivêr ativa
na mesma.

Ce
ntral de Agendamento Tracker: O11 4002 7002 (SP capital) / 0800 770 1415 (demais localidades).
ntral de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opçáo 2 , rptürr

Fernandópolis, dia 06 de Outubro de20 27

ro'clô r
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(Aâslnalura coníormê documênto com íolo ou cont.ato sociel)

Reüsão: 04 - 10-01-2020

l


